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INDICAÇÃO Nº 017, DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.

Indica  ao  Excelentíssimo  Senhor Prefeito 
Municipal  de  Babaçulândia  –  TO, ISMAEL 
FERREIRA DE BRITO, a  necessidade de limpeza 
das  ruas  do  Povoado  Barro  Preto  e  da  Vila 
Corrente, bem como a designação de equipe para 
manutenção periódica  com pelo  menos  quatro 
pessoas.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem, 

respeitosamente, indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Babaçulândia – TO, a 

necessidade de limpeza das ruas do Povoado Barro Preto e da Vila Corrente,  bem como a 

designação de equipe para manutenção periódica com pelo menos quatro pessoas.

JUSTIFICATIVA

Senhor Prefeito, 

A presente Indicação visa atender uma demanda importante da população dos povoados 

mencionados, garantindo que as vias públicas estejam limpas e em condições adequadas de uso.

A limpeza urbana periódica é essencial para prevenir doenças, melhorar o ambiente e 

assegurar  o  conforto  e  segurança  da  comunidade,  promovendo,  assim,  bem-estar  social  e 

qualidade de vida.

A designação de equipe dedicada a esta finalidade, permitirá eficiência e regularidade na 

manutenção, evitando o acúmulo de lixo e a deterioração das ruas.

Atenciosamente,

Babaçulândia – TO, 02 de outubro de 2025.

BONFIM SILVA GOIS
Vereadora Autor – União Brasil
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